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PREFËITURA MUNICIPAL DË

- 
(ernstruindo novos carnínhas 

-

Í:TATTTNüA
TERMO DE REVOGACÃO DO PROCESSO DE DISPENSA

ELETRÔNICA N" 2O24.1O.O8.OO1DL

REF. EDITAL DE DISPENSA ELETRONICA N" 2O24.1O.O8.OO1DL

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E
CONSULTORTA TÉCNTCA NA GESTÃO, ACOVTPANHAMENTO, APLTCAçÃ.O e
PRESTAçÃO DE CONTAS DOS RECURSOS PROVENIENTES DA LEI DA
POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC (LEI FEDERAL N" 14.39912022) PARA AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURÁ. E TURISMO DO
MUNrCÍPrO/CE

A Prefeitura Municipal de Itaitinga - CF,, attavés da Secretana de Cultura e Turismo
representada por seu Secretário(a) Sr(a). Álvaro Rodolf Forte Martins, no uso de suas atribuições
legais e, respeitando os princípios gerais de direito público, torna público,pàr^ conhecimento dos
interessados, que decide nBVOCen o Procãsso de DISÞENSA ELETRÔUCA no

2024,10.08.00LDL, por motivos supewenientes e de interesse público suficientes pala justtftcar a

conduta, no uso da discricionariedade da administração pública municipal.

O procedimento em epígraf.e considerando que após homologação, foi gatantido o
contraditório e ampla defesa ao adjudicatátio que oportunamente não apresentou intetesse em
assinar o contrâto considerando especificações do Termo de Referência, sendo pertinente a medida
de revogação, considerando que há necessidade de readequat o Termo de Referência (Anexo I) do
Edital em epþafe, a ftm de garantit o fiel atendimento do objeto ao melhot interesse da

,{.dministação Pública. Âssim, a justificativ^pat^ tevogação, objetiva garz;ntjr a reanâhse e melhor
formulação do Termo de Referência.

Diante do exposto, considerando que não existem prejuízos decorentes darcvogaçã"o,
que âs razöes de fato e disposições legais corroboram p^ta esta" medida administrativa, e alnda que
as atribuições confeddas à Administração da pterogativa de rever os seus atos, resqeitando-se
assim os princþios da legalidade e da boa-fé administativa, o DISPENSA ELETRONICA n'
2024.10.08.001DL fica REVOGADO e será REPUBLICADO, conforme disposição do art. 55,

$ 1" da Lei n" 14.133/21.

Publique-se.

Itai 18 de novembrc de 2024.
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